
'Prefeitura d< .Silo Joól doó CampoJ 

é&ado de .Silo 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

DECRETO N9 4786/84 

de 21 de setembro de 1984 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ .•...... 

4.682.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o ítem I do artigo 49, artigo 59 

e 79 da Lei n9 2755, de 16 de novembro de 1983, e artigo 39, ítem V do De 

ereto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e parágrafo único 

do artigo 66, da Lei 4320, 

DE C R·E TA: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um crédito adicional no valor de Cr$ 4.682.000 (quatro milhÕes 

seiscentos e oitenta e dois mil cruzeiros), destinado a suplementar as se 

guintes dotações do orçamento vigente. 

8.10 

8.10 - 10583232.04 

8.10 - 3111 

9.20 

9.20 - 15810202.04 

9.20 - 3111 

10.20 

10.20 - 08482472.04 

10.20 - 3111 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E i'-!EIO 

ANBIENTE 

Departamento de Engenharia e Sistema Viário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 2.583.000 

SECRETARIA DE SAÚDE E PRONOÇÃO HUMANA 

Departamento de Promoção Humana 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 744.000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Cultura, Lazer e Turismo 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 1.355.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correrá por conta da anulação parcial na mesma importância, nas se 

guintes dotações do orçamento vigente. 

6.10 

6.10 - 03080302.04 

6.10 - 3111 

9.10 

9.10 - 13754282.04 

9.10 - 3111 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Finanças 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 3.938.000 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento Médico Odontológico 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 744.000 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

I 
• 



'Prl/<ltu'a de Óiio ]oJ< doJ CampoJ 

E&ado de Óiio 'Paulo 

cont. Decreto n9 4786/84 

21 de setembro de 1984. 

LIVRO N2- FLS. N~ 

Prefeitura Municipa 

Robson Harinho 

Registrado 

Municipal 

Jurídicos 

Santos 

da Fazenda 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, 

no Setor de Formaliza 

e um dias do mês 

de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

SJ/SFA/nbp/.-

-~ato JÚnior 

Formalização de Atos 

\ 


